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São Paulo, 02 de setembro de 2021. 

 

À 

SESVESP – Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Segurança Eletrônica e 

Cursos de Formação do Estado de São Paulo 

A/C Clodomir Ramos Marcondes – Advogado OAB/SP 212.127 

Rua Bernardino Fanganiello, 691, Casa Verde 

CEP 02512-000, São Paulo - SP 

 

 

ASSUNTO: RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – Processo 

Administrativo n° 036/2021 – Pregão Eletrônico n° 025/2021 – Objeto: Registro de 

Preços para eventual e futura contratação de serviço não contínuo de segurança 

desarmada para eventos da plenária a serem realizados na Sede do CRF-SP 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF–SP, 

Autarquia Federal, instituído pela Lei n° 3.820/1960, com fulcro no §1º do Decreto 

10.024/2019 e, subsidiariamente Lei nº 8.666/1993, por sua Pregoeira, comunica aos 

interessados que, após análise das razões contidas na IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

apresentada pela SESVESP – CNPJ: 53.821.401/0001-79, julga IMPROCEDENTE a 

impugnação ora apresentada, pelas razões a seguir expostas: 

 

Em suma, afirma a impugnante que o edital da licitação deixou de prever, 

dentre as condições de habilitação para qualificação técnica, a obrigatoriedade de 

apresentação de prova de atendimento à legislação especial, conforme preconiza o art. 

30, inciso IV da Lei nº 8.666/93, que comprove qualificação técnica quanto à posse dos 

documentos a seguir listados: 
 

I - AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO unificada com o 

Certificado de Segurança, emitida pelo Sistema GESP (Gestão Eletrônica de 

Segurança Privada) do Departamento de Polícia Federal, com validade na 

data de apresentação (art. 14, I, da Lei Federal nº 7.102/83, e art. 4º da 

Portaria MJ/DPF nº 3.233/12). 

  

II - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DE 

CADASTRAMENTO perante a Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de São Paulo, emitido pelo Departamento Estadual de Polícia Científica, com 
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validade na data de apresentação (art. 14, II, da Lei nº 7.102/83 e Portaria 

Estadual SSP-SP/DIRD n° 001/2001). 

 

Feito o relato, seguiremos para pormenorização de nossa decisão. 

 

Em consulta à nossa área técnica e consultoria jurídica, foi verificado que as 

disposições da Lei nº 7.102/83 somente se aplicam às empresas que prestam serviços de 

segurança e vigilância ostensiva a instituições financeiras e transporte de valores. Trata-

se de entendimento pacificado perante o Superior Tribunal de Justiça, conforme o 

seguinte precedente: 
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. SUPERMERCADOS. SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DESARMADA. INAPLICABILIDADE 

DA LEI N. 7.102/83. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SESSÃO. 

1. "As normas contidas na Lei 7.102/83 aplicam-se às empresas que prestam 

serviços de segurança e vigilância a instituições financeiras e a transporte de 

valores, bem como as que, embora tendo objeto econômico diverso, utilizam 

seu pessoal para executar aquelas atividades. Não estão sujeitas à sua 

disciplina outras empresas privadas de segurança, que simplesmente se 

dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 

de arma de fogo" (REsp 645.152/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 6.11.2006). 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1100075/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 26/11/2009) 

 

Na mesma linha, há diversos outros precedentes: 

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA DESARMADA, EM CONDOMÍNIO COMERCIAL. 

VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 10, § 

4°, DA LEI 7.102/83. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83 DO STJ. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM 

CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 

PREDOMINANTE NESTA CORTE. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE, À 

LUZ DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU QUE OS ZELADORES E 

GUARDAS DO CONDOMÍNIO NÃO PROCEDEM À VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL OSTENSIVA E SEGURANÇA PRIVADA. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I. De acordo com a orientação jurisprudencial predominante no STJ, o art. 10, 

§ 4º, da Lei 7.102/83, aplica-se somente às empresas que prestam serviços de 

segurança e vigilância ostensiva a instituições financeiras e de transporte de 

valores, bem como às que, embora tendo objeto econômico diverso, utilizam 

seu pessoal para executar aquelas atividades. 



 
 

 

RUA CAPOTE VALENTE, 487 • JARDIM AMÉRICA 

CEP 05409-001 • SÃO PAULO • SP 

TEL: (11) 3067-1450 • FAX: (11) 3064-8973            www.crfsp.org.br 

Página 3 de 3 

 

II. Assim, não se sujeitam ao referido regramento as empresas que se 

dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 

de arma de fogo. Precedentes (STJ, REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

03/08/2011; STJ, AgRg no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/03/2010). 

III. O Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a orientação 

jurisprudencial predominante neste Tribunal, pelo que incide, na espécie, a 

Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, quando fundado o 

Recurso Especial na alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

IV. Ademais, o Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo 

produzido nos autos, entendeu que "os zeladores ou guardas do Condomínio 

não procedem à vigilância patrimonial ostensiva e segurança privada de 

pessoas físicas, estando o autor dispensado de obter autorização da Policia 

Federal para esses serviços". Nesse contexto, a inversão do julgado exigiria, 

inequivocamente, incursão na seara fático-probatória dos autos, inviável, na 

via eleita, a teor do enunciado sumular 7/STJ. Precedentes do STJ. 

V. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1148714/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015) 

 
Portanto, não procedem as alegações trazidas pelo impugnante, haja vista a natureza das 

atividades que serão desempenhadas pelo vigia, desarmado, qual seja, acompanhar a circulação 

de pessoas quando da realização de eventos da plenária neste CRF-SP. 

 

Ademais, destaque-se que NADA IMPEDE que as empresas de vigilância submetidas à 

Lei nº 7.102/83 participem do certame. 

 

Assim sendo, CONHEÇO a impugnação oposta, em razão da sua tempestividade, para 

NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO, sendo esta a minha decisão enquanto pregoeira do 

certame.  

 

Na oportunidade, comunico que permanecem inalteradas todas as cláusulas editalícias e 

que a data e hora da sessão pública do Pregão em pauta ficam mantidas, nos termos do edital 

publicado. 

 

 

Elizabeth Adaniya 

Pregoeira do CRF-SP 


